
INDICAÇÃO nº  

 

“INSERIR O MUNICÍPIO DE BARRINHA NO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA CIDADE LEGAL” 

LINCOLN PETRUS DE CASTRO , vem, respeitosamente, INDICAR ao Poder 
Executivo Municipal para que enverede esforços objetivando firmar convênio com o 
Governo do Estado de São Paulo, para que o Município de Barrinha possa fazer parte do 
programa de regularização fundiária urbana “CIDADE LEGAL ”. 

O Programa é de grande interesse para o Município, pois, muitos moradores que ainda não 
tem seus imóveis regularizados poderão vir a ter escritura pública. 

Para facilitar ainda mais a adesão ao programa ora indicado, apresento ao Executivo a 
cópia da instrução normativa do Governo Estadual, que indica a documentação necessária 
para que Barrinha possa fazer parte deste importante programa que irá promover o 
desenvolvimento social e econômico de nossa cidade. 

Por esta razão, fica aqui indicado para que o Executivo promova os esforços necessários 
para tanto, me colocando à disposição desde já, para ajudar no que for preciso e possível. 

Espera-se o acatamento desta importante indicação. 

 

Barrinha-SP 26 de junho de 2021.  

 

LINCOLN PETRUS DE CASTRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 














